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DISPÕE sobre a obrigatoriedade da colocação de placa 
informativa aos munícipes constando o nome do médico, CRM, 
especialidade, horário e data da permanência do mesmo, nas 
Unidades de Saúde do Município. 
 
DR. AIDAN A. RAVIN, Prefeito do Município de Santo André, 
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica criado sistema de identificação e acompanhamento dos plantões médicos 
nas Unidades de Saúde de Santo André. 
 
Art. 2º O sistema instituído tem como objetivo garantir o atendimento médico 
qualificado aos munícipes de Santo André, o acompanhamento e o cumprimento do 
convênio com as entidades prestadoras de serviços em saúde. 
 
Art. 3º Será elaborada e afixada placas informativas com nome e CRM do profissional 
de saúde que presta serviços na unidade bem como a especialidade, a data e horário 
de trabalho do mesmo, em local visível e de fácil acesso. 
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Santo André, em 06 de setembro de 2011. 

 
 
 

DR. AIDAN A. RAVIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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